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RESOLUÇÃO na 14/cousuul. DE-ao DE DEZEMBRO
Fixa normas, criterios exuseisdo remuneraçao para centraamão(E&Professor Visitante..

û REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA, no uso desuas atribuições legais e estatutárias e tondo em vista o ,que del.'iberou o Conselho Universitária, em sua rouniao do 30 do dozombrocE1992, na forma do que dispõem a Lei nº 8.112, do 11.12 90, o Deereto nº 94.664, de 23 de julho do 1987, os artigos'25, letra r, 78 o86 do Estatuto, e os paragrafos lª e 2º do art. 155 do Regimentqral da Universidade,
R E S O L V E:-
Art. E - Poderá haver contratagão de Professor'atagte, por_prazo determinado, mediante indicaçao do Dopartamgnto,'oomaprovaeao do Colegiado do centro ou Faculdade e homologagaolxflofldgselho do Ensino, Pesquisa e Extensao.
ê'lº - O Professor Visitante devera ser Professor ouPesquisador de renome, do Instituiçao estrange.íra ou de Instituigãenacional localizada em outro distrito geced'ucacicnal, portador dotitulc do Doutor ou do LivroeDocont-o, com produçao “cientifica comprovada e somente sera contratado para atender a programa oopooifido ensino e pesquisa.
§ 2ª — Excepcionalmente, a 'titulaçao exigida no parâgrafo anterior podera ser dioponoada quando o indicado for qualifioa-do oomo pessoa do notorio sab.er pelo Conselho do Ensino, PesquiSaeExtensao, a vis ta do curriculum vitae devidamente comprovado, mediante vet-açao secreta do 2/3 (dois torgo3)do seus membros.
Art: 'E - A indicaçao far—se--a fundame.ntada na analioodo curriculum vitae do candidato dando-se enfase a—os seguintes aspootoo: , .a) formaçao academica: analise do historico escolar- eda formaçao universitaria do candidato, inc-luindo cureoo do Graduaças, Aperfeiçoamento, Especializ-açao, mestrado, Doutorado .e Titulcdo Livre-Docente.
o) produçao científica o/ou cultural: oo Trabalhos donatureza científica, teenica e cultural de autoria ou co— autoriachcandidato, publicados em livros e periodico que possua c.crpo editorial, do circulaçao nacional e inte-rnacional, bem como dissert açaoou teses aprovadas para Dbtençao do títulos do Mestre, Doutor ouLivre-Doe-ente.
Art. BE — A centrata-gan do Profe.ssor Visitante faseseaporlon prazo de ate. 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por osriodos ”consecutivos, ate o maximo do 48 (quarenta e oito) meses deduraçao total do contrato, vedada 'a recontrataçao.
P.aragrafo unioo - As prorrogagooo do que trata este ag

tigo serao propostas ao Reitor, pelo Departamento do ,l.otaçao doPro
fessor Visitante, mediante oxpooigao do motivos que as justifunsm.

Art. º - 0 regime do trabalho do Professor Visitante sera do de.dicaçao oxol.uoiv.a. «»— rSAG DIE
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CONT. RESOLUÇÃO Nº 14/cossun1/92
Art. Sº — 0 plano de trabalho do Profes'sor Vieitantesera aproVado pelo Departamento, que levara em oonsideraçao, para.e&ãto do distribuiçao da respectiva carga horária, ,aulas em Curso dE:Pôs—Graduação, a orientaçao de monografias, dissertações ou teses edos trabalhos de p.es.quisa e a participaçao em outras ativida.des pnggranadas pelo Departamento.
Art. º — A remuneraçao do professor _Visitante seragsoposta.pelo Departamento interes'sado, aJVista.da,qualifioagao e 'experiencia as:candidate, sit.uando——se entre Professor Adjunto— IV o professor Tit.ular, em dedicaçao exclusiva.
Paragrafo unico — Nas contrataçoes dos Professores Vís itantes, serao observadas os padroes d.e Vencimento do Plano Únicod.o Classificaçao e Retribuiçao de Cargos e Empregos, d'a canmflratïnMagisterio Supe rior.
Art. ª — Ü nao çumprimento do plano de trabalho pe,loProfessor Visitante importare na rescisso de' contrato, mediantepmoposta do Departamento interessado, aproVado pelo Conselho de Centroou,Faculdade..
Art. º — Alom dos Professores Visitantes, a. que se reforom o.s arti:gos anteriores, havera,ainda, n-a Universidade, a oategoria' do Profess'or Visitante—Leitor.
Paragrafo unico — A oontrataç.ao do Professor VisitanàrLeüær sera. proposta. pela Casa de Cultura interessada, ap'rovada norespective Departamento e no Canes lho de Centro de Humanidodoso homologods polo Conso lho do Ensino, Pesquisa o Extensao.

. ,Art. '9º - O plano de trabalho do Professor Visitante—Leitor sera aprova_do pe.la Casa de Cultura e pelo Departamento, dovendo incluir, pr.e.dominantemente, as atividades inerentes a estensao, ao ensino e a pesquisa relacionados com a lingua,a literatura .e -a cultur.a do país do origem.
§ lº — A"Titulaçao e no paragrafo unioo do afifigelº dosta Rosoluç.ao nao se aplica aos professores de que trata .eeteart.igo, exigindo-se destes, no entanto, forma.çao universitaria.
§ 2ª -.A remuneraç_ao do Professor Visitante-Leitor corresponders a do Pr'ofessor Assisto_nto IV, em regime do dedinaçao exolus.iva.
Art. 10 - A preeente Besolúçao entrara em Vigor na data do sua apra-vagas, “revogadas a Resoluçao nº Dit/…, do 04/03/91,e demais dis.posiçoes e.m contrario.
Reito.ri a da Universidade Federal do Gaara., emlkstauns,.30 de dezembro do 1992.

Prof. AntfiniWuquex—que Sousa FilhoReiter

/mts.
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